
 

MENSAGEM Nº 104/2022 

Imbituba, 19 de dezembro de 2022. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Elísio Sgrott 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba e 

Senhores Membros do Poder Legislativo 

 

Senhor Presidente, 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 75 da Lei orgânica, decidi vetar, pela 

inconstitucionalidade, o projeto de Lei nº 5.451, de 2022 (AUTÓGRAFO Nº 90, DE 1º DE 

DEZEMBRO DE 2022), que “Autoriza o município de Imbituba alterar trânsito de veículos no bairro 

de Ibiraquera e dá outras providências. 

 

Ouvido, a Procuradoria-Geral manifestou-se pelo veto total do Projeto de Lei. 

 

Razões do veto 

 

O dispositivo de Lei municipal é inconstitucional, haja vista que toda a matéria de trânsito 

está disposta na Lei Federal n. 9503/1997, constando em seu Art. 1º, que  o trânsito de qualquer 

natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código, da 

mesma forma o § 2º impõe que: O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos 

órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito. 

 
 

CONSIDERANDO o Código Brasileiro de Trânsito (CTB), CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES em seus artigos: 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à 

circulação, rege-se por este Código. 

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados 

ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 

carga ou descarga. 

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 

competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito. 

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no 

âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de 

ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o 

exercício do direito do trânsito seguro. 

 § 4º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito darão 

prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente. 

. 

CONSIDERANDO o Código Brasileiro de Trânsito (CTB), CAPÍTULO II DO 

SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO em seus artigos: 

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 

planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, 
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formação, habilitação e reciclagem de condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 

policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e aplicação de penalidades. 

        

 Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito: 

 I - Estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à 

fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento; 

II - Fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios técnicos, 

financeiros e administrativos para a execução das atividades de trânsito; 

III - Estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações entre os seus 

diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar o processo decisório e a integração do Sistema. 

 

Diante do exposto sugere-se o veto ao AUTÓGRAFO N° 90, DE 1º DE DEZEMBRO 

DE 2022, onde autoriza o município de Imbituba alterar trânsito de veículos no Bairro de Ibiraquera 

e de outras providencias. 

 

Certo de contar com a compreensão e apoio de V.Exa, antecipamos nossos 

agradecimentos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Rosenvaldo da Silva Júnior 

Prefeito  
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